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RESPOSTA À 1ª IMPUGNAÇÃO - EDITAL CREDENCIAMENTO 

SESC EM MINAS Nº 0570/2019  

 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2019 

Trata-se de Impugnação ao Edital do Credenciamento Sesc em Minas n.º 0570/2019 – 

Processo nº 05393/18, cujo objeto é o credenciamento para contratação de empresas 

especializadas em transporte de passageiros, em regime de não exclusividade, conforme 

condições estipuladas no Edital e em seus Anexos.  

 

1 – DA IMPUGNAÇÃO  

Abaixo transcrevemos trechos para entendimento do ponto impugnado que, em síntese, trata 

da exigência da apresentação de relação de veículos disponibilizados, alegando a impugnante 

o seguinte:   

 

“O objeto do presente Edital é a contratação de empresas especializadas em 

transporte de passageiros, em regime de não exclusividade.  

Verifica-se no item, item 6.1.1.2, a exigência de apresentação de relação de veículos 

disponibilizados em conformidade com o Anexo III, do Edital, “Relação de veículos 

disponibilizados (categoria/modelo/placa/registro ANTT/DEER)”. 

Ou seja, o Edital prevê a entrega da relação dos veículos antecipadamente. 

Ocorre que esta exigência obsta a participação da cooperativa ora impugnante: a uma 

porque a relação poderia ser entregue somente após ser declarada credenciada, a 

duas em virtude de não prejudicar a interessada, ora impugnada, servindo apenas de 

óbice para participação e por fim em razão de inúmeras solicitações de cadastro de 

veículos, encontrarem-se pendentes perante o DEER e ou ANTT à época do 

credenciamento. 

Ou seja, a exigência editalícia não produz qualquer efeito protecionista a interessada, 

senão exclusão de pretensos credenciados. 

Além do mais, acaso a relação dos veículos não seja entregue na fase posterior ao 

credenciamento, resta claro que a empresa até então credenciada amargará as 

sanções administrativas previstas no item 13 do referido edital.” 
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2 – DA ANÁLISE 

Após analisado o impugnado, informamos que para realizar qualquer tipo de contratação do 

Sesc em Minas deve se assegurar das condições mínimas e a forma de prestação do serviço, 

em qualquer caso de contratação deve estipular e avaliar as características relevantes com 

relação àquela prestação. 

 

No caso em tela, observa-se que se trata de contratação para serviço de transporte de 

passageiros, portanto, diante da natureza do objeto, percebe-se que os veículos estão 

diretamente relacionados à execução do serviço. Por este motivo, faz-se necessária a 

avaliação dos veículos antes do credenciamento. 

 

A avaliação dos veículos está diretamente relacionada a possibilidade de prestação do 

serviço, portanto a análise posterior complicaria o trâmite do credenciamento e causaria 

morosidade ao procedimento. 

 

Vale ressaltar que, durante todo o período do credenciamento está aberta a possibilidade de 

se credenciar, ou seja, não existe inviabilidade para nenhuma empresa que queira participar. 

Aquelas que atualmente não cumprem os requisitos editalícios podem regularizar sua 

situação e se credenciar a qualquer momento. 

 

3 – DA DECISÃO 

Isto posto, CONHEÇO da impugnação apresentada, e no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, 

desse modo, mantendo o referido edital inalterado. 

 

 

Patrícia Claudino Bernardo 

Membro da Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas 

 


